
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 120-A, DE 2022 
(Da Sra. Ely Santos) 

 

Altera a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer a 
obrigatoriedade de os órgãos e entidades públicas exigirem que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto 
de contratos administrativos seja constituído por pessoas nas situações 
especificadas; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, pela aprovação deste e dos de nºs 371/23 e 
1807/23, apensados, com substitutivo (relator: DEP. SARGENTO 
PORTUGAL). 

 
DESPACHO: 
... sua redistribuição à Comissão de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família, em substituição à extinta Comissão de 
Seguridade Social e Família. Por oportuno, revejo o despacho inicial 
aposto: 4) ao Projeto de Lei n. 120/2022 para determinar sua 
redistribuição às Comissões de Defesa dos Direitos da Mulher e de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 371/23 e 1807/23 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.  

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes.  

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 

oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 

para acesso.  

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 

vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento 

que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo 

seu descumprimento.  

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:  

I - obtenção do licenciamento ambiental;  

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.  

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.  

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por:  

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices 

específicos ou setoriais;  

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído 

por:  

I - mulheres vítimas de violência doméstica;  

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.  

 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para:  

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras;  

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.  

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:  

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do 

inciso I do caput deste artigo;  

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não 

se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;  

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados 

Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista 

em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 

República.  

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder 

Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de 

até 20% (vinte por cento).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos 

serviços nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no 

País for inferior:  

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o 

caso.  

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica 

ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal.  
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§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 

nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação 

ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas 

contratuais.  

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora 

ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.  

 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar 

o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 

condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º 

deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá:  

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
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forma do inciso I do § 4º deste artigo.  

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 

4º deste artigo.  

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial.  

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o 

acesso à informação.  

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 

escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento.  

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato 

que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;  

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos  

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso;  

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica;  

IX - a matriz de risco, quando for o caso;  

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;  

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;  

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento;  

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso;  

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
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valores das multas e suas bases de cálculo;  

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento;  

XIX - os casos de extinção.  

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente 

o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as 

seguintes hipóteses:  

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que 

o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;  

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados 

e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;  

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede 

no exterior.  

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o 

contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início de sua execução.  

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade 

com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento de preços será por:  

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices 

específicos ou setoriais;  

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com 

o regime de execução, a medição será mensal.  

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de 

repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 

da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.  

 

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, 

inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet 

para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da 

informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada - , o autor deverá ceder 

todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que 
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poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização de seu autor.  

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento 

de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra.  

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que 

se refere o caput deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 

desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios 

e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o 

autor deverá ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 

competentes.  

 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:  

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;  

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.  

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, 

sob pena de nulidade.  

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação 

de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 

artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.  

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 

25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários 

e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os 

quantitativos executados e os preços praticados.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

I - dispensa de licitação em razão de valor;  

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor.  

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 92 desta Lei.  

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles 

de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 
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Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, 

mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.  

 

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os 

prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei:  

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora;  

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

prêmio nas datas convencionadas.  

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento 

contínuo de bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da 

apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do 

art. 96 desta Lei.  

 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser 

de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 

para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica 

e dos riscos envolvidos.  

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o 

valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste 

artigo.  

 

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá 

ser exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 

prevista no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor 

inicial do contrato.  

 

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente.  
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Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser 

acrescido ao valor da garantia.  

 

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a 

prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em 

caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, 

hipótese em que:  

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente 

anuente e poderá:  

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;   

b) acompanhar a execução do contrato principal;   

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;   

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;   

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;  

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 

parcialmente.  

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas 

as seguintes disposições:  

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;  

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice.  

 

CAPÍTULO III 

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

 

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis 

e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante 

indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a 

serem compartilhados.  

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza 

do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor 

gerenciá-lo.  

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão 

preferencialmente transferidos ao contratado.  

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos 

reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.  

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de 

eventuais pleitos das partes.  

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 

riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 

pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se 

refere:  

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do 

inciso I do caput do art. 124 desta Lei;  
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II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente 

pagos pelo contratado em decorrência do contrato.  

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e 

padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias 

supervisores dos órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os 

parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua identificação, alocação e 

quantificação financeira.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado;  

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

III - fiscalizar sua execução;  

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

a) risco à prestação de serviços essenciais;   

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato.   

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão 

ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas 

econômicofinanceiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 

contratual.  

 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) 

anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:  

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;  

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção;  

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem.  

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na 

próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, 

contado da referida data.  
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§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 

programas de informática.  

 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão 

em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes.  

 

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos 

nas hipóteses previstas nas alíneas "f" e "g" do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do 

caput do art. 75 desta Lei.  

 

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado 

nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde 

que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados 

à contratação.  

 

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere 

economia para a Administração, os prazos serão de:  

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;  

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados 

aqueles que impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a 

expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao 

término do contrato.  

 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 

vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato.  

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os 

prazos contratuais previstos em lei especial.  

 

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço 

associado terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento 

inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este 

limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a 

prorrogação na forma do art. 107 desta Lei.  

 

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de 

tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.  

 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
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Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder 

Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a 

responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou 

licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. (Parágrafo 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 11/6/2021) 

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste 

artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e 

em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de 

obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato 

e a data prevista para o reinício da sua execução.  

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser 

elaborados pela Administração.  

 

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas.  

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.  

 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição.  

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados.  

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão 

ser observadas as seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-promulgacaodevetos-162977-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-promulgacaodevetos-162977-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-promulgacaodevetos-162977-pl.html
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confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;  

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 

ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.  

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos;  

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas 

públicas ou a licenciamento ambiental.  

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste 

artigo observarão as seguintes disposições:  
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I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 124 desta Lei.  

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais.  

 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - devolução da garantia;  

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 371, DE 2023 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Altera a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer a 
obrigatoriedade de os órgãos e entidades públicas exigirem que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto 
de contratos administrativos seja constituído por pessoas nas situações 
especificadas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-120/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. Márcio Marinho)

Altera a Lei n° 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  para  estabelecer  a
obrigatoriedade  de  os  órgãos  e
entidades  públicas  exigirem  que
percentual  mínimo  da  mão  de  obra
responsável  pela  execução  do  objeto
de  contratos  administrativos  seja
constituído  por  pessoas  nas  situações
especificadas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 25............................................................

.......................................................................

§  9°  O  edital  deverá,  na  forma  disposta  em

regulamento,  exigir  que o  percentual  mínimo de

10% (dez por cento) da mão de obra responsável

pela  execução  do  objeto  da  contratação  seja

constituído por:

I – mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional; 

III  -  pessoas  com idade  igual  ou  superior  a  50

(cinquenta) anos.” (NR)   

“Art. 92............................................................
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.......................................................................

XVII  -  a  obrigação  de  o  contratado  cumprir  as

exigências de reserva de cargos prevista no § 9º

do art. 25 desta Lei, bem como em outras normas

específicas, inclusive para pessoa com deficiência,

para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  para

aprendiz;

.............................................................” (NR)

“Art.  116.  Ao  longo  de  toda  a  execução  do

contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de

cargos prevista no § 9º do art. 25 desta Lei e em

outras  normas  específicas,  inclusive  para  pessoa

com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência

Social e para aprendiz.  

.............................................................” (NR)

“Art.

137...........................................................

.......................................................................

IX – não cumprimento das obrigações relativas à

reserva de cargos prevista no § 9º do art. 25 desta

Lei e em outras normas específicas, inclusive para

pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da

Previdência Social e para aprendiz; 

.............................................................” (NR)

Art.  2º Esta  lei  entra  em vigor  na data de sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do inciso XXVII do art. 22 da Constituição

Federal,  a União tem competência para editar  normas gerais  para

disciplinar  as  contratações  realizadas  por  órgãos  e  entidades

integrantes da Administração Pública brasileira, alcançando as esferas

federal, estadual, distrital e municipal.   

 A  Lei  n°  14.133,  de  1º/4/2021,  representa  o  mais

recente  esforço  do  Congresso  Nacional  para  materializar  a

determinação constitucional especificada, com o objetivo primário de

possibilitar  a  realização  de  contratações  vantajosas  para  a

Administração  e  com  o  objetivo  secundário  de  promover  o

desenvolvimento nacional sustentável. 

Em verdade, a utilização das contratações públicas para

o  alcance  de  objetivos  secundários  não  é  novidade,  existindo,

inclusive  em  publicações  da  Organização  para  a  Cooperação  e

Desenvolvimento  Econômico  (OCDE)1,  o  reconhecimento  de  sua

importância para alavancar políticas públicas em diversas áreas (por

exemplo, inovação, estímulo a micro e pequenas empresas, etc.). 

As  contratações  públicas  alocam  recursos  públicos

significativos (em média, 12% do PIB2), devendo, portanto, além de

prover os bens e serviços necessários para a Administração, também

1  Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento  Econômico  (OCDE).
Recomendação  do  Conselho  de  Contratações  Públicas.  2015.  Disponível  em:
http://www.oecd.org/gov/public-procurement/Recomenda%C3%A7%C3%A3o-
conselho-contratos.pdf. Acesso em: 10 mar. 2021.  

2  Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento  Econômico  (OCDE).
Government  at  a  Glance  2019.  Disponível  em:  https://www.oecd-
ilibrary.org/sites/8ccf5c38-en/1/2/8/1/index.html?
itemId=/content/publication/8ccf5c38-
en&_csp_=40825562de64089b975c3e83eb3f6e04&itemIGO=oecd&itemContentTy
pe=book. Acesso em: 10 mar. 2021. 
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contribuir  para  o  alcance  de  objetivos  secundários,  a  exemplo  da

(re)inserção no mercado de trabalho de pessoas em situações em

situações de vulnerabilidade, mais expostas ao desemprego, etc. 

Com base nessas premissas, como a redação atual da

Lei  n°  14.133/2021  apenas  faculta  à  Administração  exigir  que

percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução dos

contratos  seja  constituída  por  mulheres  vítimas  de  violência

doméstica e por egressos do sistema prisional, o Projeto de Lei que

ora subscrevo procura aperfeiçoar a Lei citada, para: 

(i)  obrigar os órgãos e entidades públicas a exigirem,

em  suas  respectivas  contratações,  que  o  percentual

mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  da  mão  de  obra

utilizada na execução dos contratos seja constituído por

pessoas nas situações especificadas; 

(ii)  estabelecer que o percentual  mínimo especificado

no item anterior seja destinado a mulheres vítimas de

violência doméstica, a oriundos ou egressos do sistema

prisional  e  também  a  pessoas  com  idade  igual  ou

superior a 50 anos.   

As diversas alterações da Lei n° 14.133/2021 (§ 9º do

art. 25; inciso XVII do caput do art. 92; caput do art. 116; e inciso IX

do caput do art. 137) têm o mesmo objetivo, notadamente garantir,

no  decorrer  de  toda  a  execução  dos  contratos  celebrados  pela

Administração, a destinação pelos contratados de, no mínimo, 20%

das vagas de emprego para as pessoas nas situações especificadas.  
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Possibilitar-se-á,  assim,  o  alcance  de  objetivo

secundário  das  contratações  públicas,  que,  na  ocasião,  é

efetivamente contribuir para mitigação de problemas suportados por

mulheres  vítimas  de  violência  doméstica,  para  reinserção  dos

egressos do sistema prisional ao mercado de trabalho, diminuindo os

riscos de reincidência, e para recolocação de pessoas com mais de 50

anos no mercado de trabalho.  

A  Proposição  que  ora  subscrevo  não  ocasionará

aumento de despesas para a Administração Pública e, mesmo assim,

caso aprovada, contribuirá para materialização de importante política

pública de inclusão no mercado de trabalho de pessoas que precisam

de uma atenção especial da sociedade brasileira. Espero contar com o

apoio dos demais Parlamentares para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2023.

Deputado Márcio Marinho

Republicanos/BA

2021-21161
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 14.133, DE 01 DE 
ABRIL DE 2021 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-
01;14133  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.807, DE 2023 
(Do Sr. Antonio Carlos Rodrigues) 

 
Altera o art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer 
reserva de 5% (cinco por cento) da mão de obra para egressos do sistema 
prisional e apenados em regime semiaberto e aberto, nas contratações 
de obras e serviços de engenharia e nas contratações de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-120/2022.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
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PROJETO DE LEI Nº          , de 2023 

(Do Sr. ANTONIO CARLOS RODRIGUES) 

Altera o art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, para estabelecer reserva 
de 5% (cinco por cento) da mão de obra 
para egressos do sistema prisional e 
apenados em regime semiaberto e aberto, 
nas contratações de obras e serviços de 
engenharia e nas contratações de serviços 
contínuos com regime de dedicação 
exclusiva.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 25. 

.................................................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 

percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do 

objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 

violência doméstica. 

§ 10. Nos contratos de obras e serviços de engenharia e nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, o edital deverá exigir que, pelo menos 5% (cinco por 

cento) da mão de obra responsável pela execução do objeto da 

contratação seja constituída por egressos do sistema prisional e 

apenados em regime semiaberto e aberto, caso sejam necessários 

20 (vinte) ou mais trabalhadores.  

§ 11. A reserva de vagas de que trata o § 10 não se aplica: 

a) aos serviços que exijam certificação profissional específica; 
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b) aos serviços de segurança, vigilância ou custódia, no caso dos 

apenados em regime semiaberto e aberto; e 

c) aos casos em que o contratado comprove a ausência de 

interessados.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atividade laboral consiste, ao lado da educação, no principal 

meio de ressocialização dos condenados e dos egressos do sistema prisional. 

O trabalho, além de ser uma obrigação do preso, também é um direito seu, nos 

termos dos arts. 31; 39, V; e 41, II, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal - LEP).  

Verifica-se, contudo, que grande parte dos presídios do país 

não oferece qualquer tipo de trabalho aos presos, o que deixa a população 

carcerária ociosa e vulnerável à prática de novos delitos. De acordo com dados 

do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, na ausência de 

políticas de reinserção no mercado de trabalho, o índice de reincidência no 

crime gira em torno de setenta por cento.  

Entendemos que esse fato decorre, em grande parte, da 

dificuldade que esses indivíduos encontram para se reinserir no mercado de 

trabalho e, consequentemente, para ter acesso aos meios de subsistência 

indispensáveis a uma vida digna.  

Diante desse contexto, propomos alterar a Lei nº 14.133, de 1º 

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), para que a 

Administração Pública inclua nos editais de licitação a exigência de que o 

proponente vencedor de licitação disponibilize, para a execução do contrato, 

vagas de trabalho a egressos do sistema prisional e a condenados no regime 

aberto e semiaberto.  
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A reserva de vagas proposta abrange cinco por cento da mão 

de obra efetivamente utilizada no cumprimento do contrato, exigível apenas 

nos casos em que o número de trabalhadores seja igual ou superior a vinte.  

Evita-se, assim, que a reserva supere o patamar de cinco por 

cento em contratos cuja execução demande reduzido número de 

trabalhadores. A reserva de vagas não se aplica aos serviços que exijam 

certificação profissional específica, nem, no caso dos apenados em regime 

semiaberto e aberto, aos serviços de segurança, vigilância ou custódia. Por fim, 

não se aplica aos casos em que o contratado comprove a ausência de 

interessados. Evitam-se, com essas restrições, eventuais problemas na 

aplicação da lei.  

Ressaltamos que a reserva de vagas proposta se insere no 

contexto das políticas de ações afirmativas do Estado, as quais ajudam a 

reduzir os efeitos da discriminação sofrida por um grupo minoritário. O 

Supremo Tribunal Federal (STF) já declarou a constitucionalidade dessas 

ações afirmativas. Suas decisões se fundamentam, primordialmente, no 

princípio da igualdade, mais especificamente em seu corolário: tratar 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais (igualdade material). 

Admite-se, assim, o tratamento diferenciado de grupos 

minoritários, de forma a permitir sua maior integração na sociedade. 

Destacamos, nesse contexto, as decisões proferidas pelo Pretório Excelso na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 186, na qual 

se declarou a constitucionalidade do sistema de cotas utilizado pela 

Universidade de Brasília (UnB), e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

nº 3.330, na qual se declarou a constitucionalidade do Programa Universidade 

para Todos (ProUni).  

 essa for a  por a reditar que esta proposi  o poder   ser 

eficaz, contribuindo para a ressocialização do apenado e sua posterior 

reinserção no mercado de trabalho, conto com o apoiamento dos nobres pares 

para o aperfeiçoamento e a aprovação da presente proposição legislativa.  
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Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
 

2023-1532 
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LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL  
DE 2021  
Art. 25  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202104-
01;14133   
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2022

Apensados: PL nº 371/2023 e PL nº 1.807/2023 

Altera a Lei n° 14.133, de 1º de abril de
2021, para estabelecer a obrigatoriedade de
os órgãos e entidades públicas exigirem que
percentual  mínimo  da  mão  de  obra
responsável  pela  execução  do  objeto  de
contratos administrativos seja constituído por
pessoas nas situações especificadas. 

Autora: Deputada ELY SANTOS

Relator: Deputado SARGENTO PORTUGAL

I - RELATÓRIO

De autoria da nobre Deputada Ely Santos, o Projeto de Lei (PL)

nº 120, de 2022, altera dispositivos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei

de  Licitações  e  Contratos  Administrativos),  para  estabelecer  que  o  edital

deverá exigir que o percentual mínimo de 20% da mão de obra responsável

pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas

de violência doméstica, oriundos ou egressos do sistema prisional, e pessoas

com idade igual ou superior a 50 anos.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões (art. 24, II, RICD), encontra-se sob regime ordinário de tramitação

(art. 151, III, RICD), e será analisada: a) quanto ao mérito, por esta Comissão

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD); pela Comissão de

Defesa dos Direitos da Mulher (CMULHER); e pela Comissão de Previdência,

Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família  (CPASF);  b)  quanto  à

adequação financeira e orçamentária, pela Comissão de Finanças e Tributação
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(CFT); e c) quanto à constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica

legislativa, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Ao  PL  no 120,  de  2022,  foram  apensadas  as  seguintes

proposições:

- Projeto de Lei no 371, de 2023, do Deputado Márcio Marinho,

que  “altera  a  Lei  n°  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  estabelecer  a

obrigatoriedade de os órgãos e entidades públicas exigirem que percentual

mínimo da mão de obra responsável  pela execução do objeto de contratos

administrativos seja constituído por pessoas nas situações especificadas”.

- Projeto de Lei no 1.807, de 2023, do Deputado Antônio Carlos

Rodrigues, que “altera o art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para

estabelecer reserva de 5% (cinco por cento) da mão de obra para egressos do

sistema prisional e apenados em regime semiaberto e aberto, nas contratações

de obras e serviços de engenharia e nas contratações de serviços contínuos

com regime de dedicação exclusiva”.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A atual  Lei  de Licitações e Contratos Administrativos (Lei  nº

14.133, de 1º de abril de 2021), inovou ao prever que edital de licitação poderá

exigir percentual mínimo de mão de obra para contratação de mulheres vítimas

de violência doméstica e oriundos ou egressos do sistema prisional, consoante

o disposto no § 9º do art. 25.

No  entanto,  o  dispositivo  mencionado  apenas  faculta  à

Administração  Pública,  na  forma  disposta  em  regulamento,  a  exigência  de

percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da

contratação.

Como forma de aperfeiçoar o citado dispositivo, os Projetos de

Lei  nº  120/2022 e nº  371/2023 estabelecem a obrigatoriedade de órgãos e

entidades  públicas  exigirem  em  suas  respectivas  contratações,  que  o

percentual mínimo de 20%, no caso do PL nº 120/2022, e 10%, no caso do PL

nº  371/2023,  da  mão  de  obra  utilizada  na  execução  dos  contratos  seja

constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, oriundos ou egressos

do  sistema  prisional.  Os  PLs  citados  incluem  também,  nos  respectivos

percentuais, pessoas com idade igual ou superior a 50 anos e as pessoas com

deficiência.

Estas  proposições  também  promovem  alterações  no  inciso

XVII  do  art.  92;  no  caput do  art.  116;  e  inciso  IX  do  art.  137  da  Lei  nº

14.133/2021, e têm o objetivo de garantir, no decorrer de toda a execução dos

contratos celebrados pela Administração Púbica, as exigências de reserva de

cargos para as pessoas nas situações especificadas. 

Em  razão  da  competência  privativa  da  União  para  editar

normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,

Distrito  Federal  e  Municípios,  nos  termos  do  inciso  XXVII  do  art.  22  da

Constituição Federal, entende-se que as exigências de percentual mínimo nas

contratações não ferem a autonomia dos entes federativos, devendo cada ente
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dispor em regras específicas, por meio de regulamento, acerca da forma de

sua efetivação.

Por  entender  mais  justo  e  razoável,  adotaremos  em  nosso

substitutivo  a  inovação  de  possibilitar  que  o  edital  possa  exigir  percentual

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação

seja constituído por pessoas com deficiência e pessoas com idade igual ou

superior a 50 (cinquenta) anos, aperfeiçoando, portanto, o proposto no PL nº

120/2022 e no PL 371/2023, tendo em vista que este percentual será definido e

repartido entre as pessoas nas situações mencionadas, na forma disposta no

edital e de acordo com o interesse da administração pública.

Entretanto, como forma de manter harmônica a redação do art.

25 da Lei de Licitações, incluímos também as ressalvas à não aplicação da

reserva de cargos,  de acordo com o PL  nº 1807/2023, tudo nos termos do

substitutivo a seguir apresentado.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº

120,  de  2022,  do  PL  nº  371/2023,  e  do  PL  nº  1.807/2023,  na  forma  do

Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado SARGENTO PORTUGAL

Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2022

Altera a Lei n° 14.133, de 1º de abril de
2021, para estabelecer que o edital  deverá
exigir que o percentual mínimo de 20% (vinte
por cento) da mão de obra responsável pela
execução  do  objeto  da  contratação  seja
constituído  por  pessoas  nas  situações
especificadas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 25. .................................................................................................

...............................................................................................................

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que

percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do

objeto da contratação seja constituído por: 

...............................................................................................................

III – pessoas com deficiência;

IV – pessoas com idade igual ou superior a 50 (cinquenta) anos.

§ 10. A reserva de cargos de que trata o § 9º não se aplica:

I - aos serviços que exijam certificação profissional específica;

II - aos serviços de segurança, vigilância ou custódia, no caso dos

apenados em regime semiaberto e aberto.” (NR)

“Art. 92. .................................................................................................

...............................................................................................................

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista no § 9º do art. 25 desta Lei, bem como em outras
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normas  específicas,  inclusive  para  pessoa  com  deficiência,  para

reabilitado  da  Previdência  Social  e  para

aprendiz; ...............................................................................................

......” (NR)

“Art.  116.  Ao longo de toda a execução do contrato,  o contratado

deverá cumprir a reserva de cargos prevista no § 9º do art. 25 desta

Lei  e  em  outras  normas  específicas,  inclusive  para  pessoa  com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

.....................................................................................................” (NR)

“Art. 137. ...............................................................................................

...............................................................................................................

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos

prevista no § 9º do art. 25 desta Lei e em outras normas específicas,

inclusive  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da

Previdência Social e para aprendiz; 

.....................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado SARGENTO PORTUGAL

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 120/2022, o PL 371/2023, e o
PL  1807/2023,  apensados,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Sargento Portugal. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Weliton  Prado  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Aureo  Ribeiro,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dayany  Bittencourt,
Erika Kokay, Geraldo Resende, Glauber Braga, Márcio Jerry, Max Lemos, Rosangela
Moro, Silvia Waiãpi, Andreia Siqueira, Bruno Farias, Flávia Morais, Márcio Honaiser,
Professora Luciene Cavalcante e Sargento Portugal. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2024. 

Deputado WELITON PRADO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO 
PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2022

Altera a Lei n° 14.133, de 1º de abril de
2021,  para  estabelecer  que  o  edital  deverá
exigir que o percentual mínimo de 20% (vinte
por cento) da mão de obra responsável pela
execução  do  objeto  da  contratação  seja
constituído  por  pessoas  nas  situações
especificadas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 25. .................................................................................................

...............................................................................................................

§ 9º O edital  poderá, na forma disposta em regulamento, exigir  que

percentual  mínimo  da  mão  de  obra  responsável  pela  execução  do

objeto da contratação seja constituído por:

...............................................................................................................

III – pessoas com deficiência;

IV – pessoas com idade igual ou superior a 50 (cinquenta) anos.

§ 10. A reserva de cargos de que trata o § 9º não se aplica:

I - aos serviços que exijam certificação profissional específica;

II  -  aos  serviços de segurança,  vigilância  ou custódia,  no caso dos

apenados em regime semiaberto e aberto.” (NR)

“Art. 92. ................................................................................................. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

...............................................................................................................

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista no § 9º do art. 25 desta Lei, bem como em outras

normas  específicas,  inclusive  para  pessoa  com  deficiência,  para

reabilitado da Previdência Social e para  aprendiz;

........................................................................................................” (NR)

“Art.  116.  Ao  longo  de  toda  a  execução  do  contrato,  o  contratado

deverá cumprir a reserva de cargos prevista no § 9º do art. 25 desta Lei

e em outras normas específicas, inclusive para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

..............................................................................................................” (NR)

“Art.137...........................................................................................................

........................................................................................................................

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos

prevista no § 9º do art. 25 desta Lei e em outras normas específicas,

inclusive para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz;

..............................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2024.

Deputado WELITON PRADO 

  Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241141979200
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